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AO SENHOR(A) PREGOEIRO(A) DA CENTRAL DE ABASTECIMENTO DO 

PARANÁ S.A. – CEASA/PR 

 

Ref.: Pregão Eletrônico nº 008/2023 

 

ALE1 SOLUÇÃO EM TECNOLOGIA LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob 

o nº 02.317.067/0001-80, com sede na Rua Luiz Parigot de Souza, nº 198, 

Portão, Curitiba, Paraná, CEP 81070-050, através de seu representante legal o 

qual assina ao final, vem, tempestivamente, apresentar: 

 

JUSTIFICAÇÃO A RECURSO ADMINISTRATIVO  

 

Da PST TERCEIRIZACAO DE SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 

37.758.843/0001-61, com sede na Av. 24 de Outubro, 3676, Jardim Laranjeiras, 

CEP 85884-000, Medianeira-PR. 

 

1. Da tempestividade 

O presente recurso de justificação é tempestivo, pelo fato de que o recurso 

administrativo, protocolado pela Parte, está datado de 04 de agosto de 2023, 

sendo assim, este documento encontra-se dentro do prazo de 05 (cinco) dias de 

manifestação da parte envolvida. 

 

2. Da Síntese dos fatos 

 

Administração Pública – CEASA/PR, publicou edital de licitação, sob a 

modalidade Pregão Eletrônico n. 008/2023, visando a “Contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços de apoio às atividades administrativas 

da CEASA/PR, na Administração Central e Unidades Atacadistas de Cascavel, 

Curitiba, Foz do Iguaçu, Londrina e Maringá.” do qual saíu-se habilitada e 

classificada em 1º Lugar a ALE1 SOLUÇÃO EM TECNOLOGIA LTDA. 

Por motivo de inconformidade a PST TERCEIRIZACAO DE SERVICOS LTDA, 

classificada em 2º Lugar, impetrou recurso administrativo, o qual é rebatido com 

justificações legais, conforme a seguir. 

 

3. Da Justificação 

3.1 Do documento de habilitação ato constitutivo 
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A reclamante induz a ausência de “ato constitutivo, estatuto ou contrato social 

em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, 

no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de 

seus administradores”. 

Porém, a reclamada apresentou na Lista de documentos do dia 01/08/2023, às 

08h09m50s, o arquivo ALE1_1.1.PDF, o qual apresenta a sociedade comercial, 

ALE1 SOLUÇÃO EM TECNOLOGIA LTDA, com a eleição de seu administrador 

na cláusula décima quarta – da administração da sociedade, conforme a seguir. 

 

 

Portanto, a Reclamada requer que seja desconsiderada o questionamento da 

Reclamante e acolhida sua justificação, pelo documento acima identificado.  

 

3.2 Do documento de habilitação CNH do Administrador 

A reclamante induz a falta de validade do documento CNH, como causa de 

inabilitação no Pregão. 

Porém, o Código de Trânsito Brasileiro (CTB) declara que o documento tem fé 

pública e equivalerá a documento de identidade em todo o território nacional, 

que por ora, não possui tempo de validade. 

 

Entendendo também, o Superior Tribunal de Justiça, porque a CNH apresenta 

mais requisitos de segurança do que o próprio documento de identificação 

pessoal: 
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Conclui-se que o documento ALE1_CNHVILMARA.PDF do processo é 

reconhecidamente valido, tendo fé publica reconhecida e equivalendo-se a 

qualquer documento de identificação. 

 

3.3 Do documento comprovante da condição de ME ou EPP 

 

A Reclamante questiona a Certidão Simplificada original da Junta Comercial da 

Sede do Licitante ou documento equivalente, como ausente ao processo. 

Porém, encontram-se juntados na listagem a certidão do Cadastro Nacional de 

Pessoa Jurídica, documento ALE1_1.2.PDF, de 07 de junho de 2023, com a 

descritiva no campo Porte: ME. 

Portanto, é provado que se trata de inverídica o dado apresentado pelo 

Reclamante, devendo assim ser desconsiderado de validação. 

 

3.4 Do documento de declaração 
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A Reclamante apresenta um erro de digitação em número de CNPJ. 

Tratando-se de mera irresignação da Parte, não tem condão de invalidar 

documentos públicos juntados e a fé publica atestada pelo Administrador a 

Empresa classificada. 

Portanto, deve ser desconsiderada o argumento da Parte, a fim de injustiça no 

Processo valido. 

 

3.5 Da Planilha de Custos 

 
a) INSUMOS DIVERSOS; e CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL 
AUSENTE;  
 
A Reclamante propõe que a planilha é um documento obrigatório de 
apresentação, além do edital determinar que deve-se manter todos os seus 
funcionários devidamente uniformizados e que as despesas com a confecção 
correrão por conta exclusivas da CONTRATADA, assim estes valores deveriam 
estar planilhado. 
 
Porém, o edital não menciona a obrigatoriedade de apresentação de custo de 
uniformes por funcionários, além disso, tudo é somatório que está incluso na 
proposta de custos de preço para os serviços. Podendo, também, a 
Administração questionar isto, a qualquer momento, sendo o proponente 
responsável pelas falhas advindas. 
 

 
Sobre o uso de equipamento de proteção individuais, para os colaboradores, 
custo de aquisição pelo proponente. O edital, como a própria reclamante 
declarou, dependerá do caso específico, em que a Contratante não conseguiu 
apontar referências de quantidade e de tipos de EPI’s, deixando abrangente o 
fato, como acontecimento futuro, incerto e pontual. 
 

 
 
Conclui-se que os uniformes e EPI’s são parte dos custos para colocação do 
funcionário em condições de prestar o serviço adequadamente, estando dentro 
do preço para a execução dos serviços. A Administração e o Proponente 
assumem a responsabilidade por falhas de apresentação, obrigando-se a 
cumprir com os valores propostos, conforme contrato. Este item do reclamante 
deve ser desconsiderado, portanto. 
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Sobre as provisões das quais a Reclamante aponta, não houve provisionamento 
para estes incidentes. 
 
O Edital declara o dever da contratada em conceder descontos a contratante 
sobre eventos transitórios com funcionários 
 

 
 
Ressalta-se que esta obrigação não foi abordada pela CEASA/PR, o que existe 
é o item  9.1.1 do Termo de Referência, o qual se encontra anexo ao Edital, que 
prevê desconto ao contratante. 
 

 
 
Portanto observa-se mais um item que a Reclamante propôs como parte da sua 
insatisfação com resultado do edital de licitação, devendo o item, mais uma vez, 
ser desconstituído de valor pela Administração do certame. 
 
 
4. Dos pedidos e requerimentos 

a. O recebimento, pela tempestividade, da presente Justificação; 

b. O acolhimento dos argumentos e provas apontadas no presente instrumento; 

c. A manifestação do Responsável pelo Processo Licitatório, a respeito dos fatos 
ora justificado, em concordância com legislação; e 

d. A ratificação da classificação, homologada do edital licitatório, em favor da 
ALE1 SOLUÇÃO EM TECNOLOGIA LTDA. 
 

Nestes termos, 

Pede o deferimento. 

 

Curitiba, 08 de agosto de 2023 

 

 

ALE1 SOLUÇÃO EM TECNOLOGIA LTDA 
CNPJ nº 02.317.067/0001-80 

Por seu Administrador 
Vilmara Poyer da Silva 

 

 

VILMARA POYER DA 
SILVA:84155213915

Assinado de forma digital por 
VILMARA POYER DA 
SILVA:84155213915 
Dados: 2023.08.09 15:32:06 -03'00'





Capital Social
R$ 165.000,00 (cento e sessenta e cinco mil reais)
Capital Integralizado
R$ 165.000,00 (cento e sessenta e cinco mil reais)

Dados do Sócio
Nome
TORRE10 PARTICIPACOES
SOCIETARIAS LTDA

CPF/CNPJ
43.885.891/0001-13

Participação no capital
R$ 132.000,00

Espécie de sócio
Sócio

Administrador
N

Término do mandato
Indeterminado

Nome
VILMARA POYER DA SILVA

CPF/CNPJ
841.552.139-15

Participação no capital
R$ 33.000,00

Espécie de sócio
Administrador / Sócio /
REPRESENTANTE
LEGAL

Administrador
S

Término do mandato
Indeterminado

Dados do Administrador
Nome
VILMARA POYER DA SILVA

CPF
841.552.139-15

Término do mandato
Indeterminado

Último Arquivamento
Data
12/07/2023

Número
20233880240

Ato/eventos
002 / 051 - CONSOLIDAÇÃO DE
CONTRATO/ESTATUTO

Situação 
ATIVA
Status 

SEM STATUS

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela
1 - NIRE: 41901788361 CNPJ: 02.317.067/0002-60
Endereço Completo
AVENIDA LUIZ FRANCISCO PAGGI, Nº 735, SALA 02; , CENTRO, Verê, PR, CEP: 85585000

NIRE (Sede)
41203527970

CNPJ
02.317.067/0001-80

Data de Ato Constitutivo
24/11/1997

Início de Atividade
15/11/1997

Endereço Completo
Rua LUIZ PARIGOT DE SOUZA, Nº 198, PORTAO - Curitiba/PR - CEP 81070-050

Objeto Social
O OBJETO DA EMPRESA E LOCACAO DE MAO DE OBRA TEMPORARIA SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO
ATIVIDADES DE INTERMEDIACAO E AGENCIAMENTO DE SERVICOS E NEGOCIOS EM GERAL, EXCETO IMOBILIARIOS ATIVIDADES DE
CONTABILIDADE COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA ATIVIDADES DE
TELEATENDIMENTO - CALL CENTER SUPORTE TECNICO, MANUTENCAO E OUTROS SERVICOS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO
ATIVIDADES DE CONSULTORIA E AUDITORIA CONTABIL E TRIBUTARIA SELECAO E AGENCIAMENTO DE MAO DE OBRA E OUTRAS
ATIVIDADES DE SERVICOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE AS EMPRESAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE CUJA DESCRICAO DA
ATIVIDADE TRATA DE SERVICOS CONTABEIS

Porte
Demais

Prazo de Duração
Indeterminado

Esta certidão foi emitida automaticamente em 01/08/2023, às 13:36:41 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código MP12NDVM.

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretário(a) Geral

PRC2317050907

Nome Empresarial: ALE1 SOLUÇÃO EM TECNOLOGIA LTDA

NIRE : 41203527970
Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Protocolo: PRC2317050907

Governo do Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Serviços
Junta Comercial do Estado do Paraná

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.
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